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	Ata 19/2014 – Aos vinte e seis dias do mês de novembro de dois mil e quatorze, às oito horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Marlene Linck Neumann, Edmara de Souza, Lucimar Recalcatti Vieira, Roseli Terezinha Gass, Ivone Laguna Abreu, Lineu Wutzke, Bruna Nathaly Silveira, Tatiana Figueiredo Pedroso, Franz Menegasso, Florinda Aparecida de Oliveira, Marilia Borges Leite, Raquel Cassol da Silva, Cristhiane Loiva Novello e Silva, Gleci Therezinha Herkert, Ivan Junior Peron e os participantes: Lívia Carolina Müller, Lauana Weschenjelder, Martha Regina Rohr, Elvis da Silva, Edna Fernanda Zanetti, Rosiany Favareto, Marciana Alexandre, Roselei Scholer, Luciana Külzer, Juliano Varanis, Patricia B. S. Mani, Ineiva Terezinha Kreutz Louzada, Madalena Lopes Vieira Schmidt. A presidente do CMDCA, Rejane Marlene Linck Neumann, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e lembra também aos participantes da lista de presença, cópia da pauta, ESTAR e ata para assinatura que estão no rol de entrada. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a)  Aprovação das Atas 16 e 17/2014; b)  Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); c)  Relato das Comissões: Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; Comissão de Orçamento e Fundo; Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; Comissão Intersetorial para Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes no Município de Toledo/PR; Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR; Comissão Especial para Acompanhamento das Inspeções dos Serviços Socioassistenciais; Comissão Especial sobre Serviço Socioassistencial; Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; d) Apresentação da ATACAR; e)
Apresentação sobre os recursos do ESTAR; f) Apresentação dos Planos de Ação da Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, referente ao Relatório bimestral de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente; g) Alteração do Plano de Ação dos Direitos da Criança e do Adolescente – 2014/2017; h) Apresentação e Deliberação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo; i) Indicação de representante do CMDCA para compor a Instância de Controle Social da Comissão do Cadastro Único para Programas Sociais e do Programa Bolsa Família; j) Relato sobre a abertura da Campanha Legal; k) Relatório do evento – 1º debate sobre questão indígena; l)
Apresentação das Comissões de Ética 1, 2 e 3; m) Apresentação da Comissão Especial para Acompanhamento das Inspeções dos Serviços   Socioassistenciais; n)
Deliberar sobre manutenção do Registro de Entidade Não Governamental de Atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de Toledo/PR: APMF da Escola Municipal Anita Garibaldi; o)
Deliberar sobre renovação de inscrição de programas governamentais e não governamentais de atendimento em Proteção e Socioeducação à crianças e adolescentes no Município de Toledo/PR: Unidade Social São Francisco; Ação Social São Vicente de Paulo; 
Casa de Maria; APAE. p)
Assuntos gerais. Iniciando pelo item A da pauta, aprovação das atas 16 e 17/2014, a qual foi aprovada por todos sem manifestação de alteração. Item B, correspondências recebidas: VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE: (Intimação para um representante do CMDCA para audiência concentrada dia 27 de novembro de 2014 as 13h30min na VIJ, referente a situação dos menores indígenas no Município); Of. 2815/2014. VIJ – (solicita manifestação acerca do projeto Apadrinhamento Afetivo); acolhimento institucional = Of. 2745 de 31/10  e  Of. 2756 de 03/11 (suspensão do poder familiar); Of. 2725 de 24/10 (acolhimento) SMAS – Of. 274 de 11/11 -  (Solicita inclusão do ponto de Pauta para reunião ordinária do CMDCA, para apreciação e aprovação de alteração do Plano de Ação da Criança e do Adolescente); Of. 272 de 11/11 - (encaminha cópia do oficio enviado ao CEDCA informando sobre o encerramento do Serviço de Acolhimento Institucional da Casa Lar Dorcas e informando que o espaço foi cedido para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos desenvolvida pelo Centro Comunitário e Social Dorcas); MP - Of. 390/2014 de 04/11 – (solicita que os servidores Susana e Marcel deixem de integrar a Comissão do Plano Decenal como representantes do MPPR e passem a integrá-la na qualidade de osbervadores). Outros -   (Of. 062 de 22/10 - A Secretaria da Juventude encaminha o Relatório do 3º Trimestre de 2014, dos Centros da Juventude Marcio Antonio Bombardelli e Mariana Luiza Von Borstel); (24/10 - CENSE informa que o Programa Adolescente Aprendiz encontra-se desativado e encerrou o ultimo contrato em 27 de julho de 2014); (Of. 246 de 27/10. Secretaria do Planejamento Estratégico – (em resposta ao OF. 135 da Comissão de Orçamento e Fundo referente as Leis Orçamentárias); (Of. 32 de 29/10. Lar Irmãos Dentzer – (convida para inauguração das ampliações da instituição, dia 05/12 as 19h30min); (Of. 04/2014 de 04/11. Comissão de Direitos Humanos e Defesa da Cidadania – (convida a presidente para participar da reunião dia 06/11 sobre discussão referente a Lei Orgânica Municipal); (Of. 052 de 10/11. SPM – (Solicita a substituição dos membros representantes da Secretaria de Política para Mulheres em função da exoneração de uma integrante, ficando como titular Florinda Aparecida de Oliveira e Suplente Kátia Silveira Barros); (Justificativa por e-mail de ausência na reunião Extraordinária do CMDCA da Conselheira Edmara em virtude da Fiscalização do CMAS na Entidade Casa de Maria). Correspondências expedidas: Of. 165 e 166, de 23/10. Secretaria da Saúde e Assistência Social – (Solicita a presença das Secretárias na reunião Ordinária do CMDCA  dia 26/11 para esclarecer demandas de atendimento referente ao relatório de Gestão e apresentação do Plano de Ação); Of. 167 de 24/10. Prefeito – (informa que as Secretária de Saúde e Assistência Social foram solicitadas para a reunião de 26/11 e solicita que o Poder Executivo se manifeste quanto aos procedimentos a serem adotados referente as demandas reprimidas de ambas as Secretarias); Of. 168 de 24/10. Secretaria da Saúde – (Solicita esclarecimentos sobre os atendimentos referentes à Pediatria em Toledo e que os dados sejam apresentado na reunião do CMDCA); Of. 169 e 170, de 24/10. Secretaria da Juventude e Cultura – (Solicita que as próximas apresentações do Relatório de Gestão estejam de acordo com o modelo padrão de apresentação); Of. Circular 171 de 24/10. Ação Social São Vicente de Paulo, APM Anita Garibaldi, Casa de Maria Secretaria de Assistência Social, Cultura, Esportes e Lazer, Juventude, Educação – (Solicita a indicação de um(a) adolescente para compor a Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente); Recebeu-se resposta da *Ação Social indicando Jeane e Alysson através do Of. 61/2014. *Casa de Maria indicando Yonara através do Of. 158/2014. *APM Anita Garibaldi indicando Daniel através do Of. 20/2014. *SMAS indicando Larissa através do Of. 284/2014. *Secretaria da Juventude indicando Pedro Henrique através do Of. 77/2014. Of. 172 de 24/10. ATACAR – (Solicita informações sobre equipe de atendimento, cadastro de crianças/adolescentes, projetos desenvolvidos, cronograma de atividades, local de realização das atividades e parcerias para execução dos projetos e solicita que apresente essas informações na reunião do dia 26/11); Encaminharam resposta através de Of. 88/2014 em 17/11. Of. 173 de 24/10. Dpto. De Contabilidade – (Solicita esclarecimentos na reunião do dia 26/11 sobre os recursos do ESTAR do ano de 1995 até o ano de 2000, e solicita também cópias dos balancetes e extratos bancários do FMDCA referentes aos anos supracitados); Of. 174 de 24/10. CT – (Solicita legislação específica que trata sobre o cumprimento do acesso de crianças e adolescentes em festas e estabelecimentos noturnos); Resposta através do Of. 541/2014 em que o CT encaminhou portaria 66/2014 da VIJ que regulamenta sobre o assunto em questão. Of. 175 de 24/10. CT – (A comissão de ética 3, convoca Conselheira Tutelar para oitiva dia 30/10/2014); Of. 176 de 24/10. CEDCA – (informa referente as comunidades terapêuticas do município em resposta ao oficio 07/2014 – Fazenda da Esperança q não atende crianças ou adolescentes e Beit Abba que atende adolescentes acima de 16 anos); Of. Circular 177 de 24/10. 1º Vara Criminal, 2º Vara Criminal, VIJ, Promotora de Justiça – (Solicita os procedimentos para a realização das oitivas que envolvam crianças e adolescentes nestes Órgãos); Resposta da VIJ através do Of. 2802 de 03/11. Of. 178 e 179, de 24/10. NACA e Unidade Social São Francisco – (Em análise da Comissão Técnica sobre o Processo de Renovação e Registro no Conselho em que solicita sobre alguns itens do Relatório Descritivo e Plano de Ação); Of. 180 de 24/10. Secretaria da Cultura – (Solicita a indicação de um membro titular para compor o CMDCA, representando a Secretaria da Cultura); Resposta através do Of. 37/2014, indicando Rosselane. Of.181 e 182 de 31/10. SMAS e Secretaria da Cultura– (A comissão do Plano Decenal solicita o preenchimento de uma tabela e que seja encaminhada por e-mail para que a Comissão anexe ao Plano); Of. 183 de 04/11. VIJ – (Em resposta ao Of. 1499/2014, sobre Inspeção dos CRASs e CREASs); Of. 184 de 05/11. VIJ – (Em resposta ao ofício 2284, informa que foi criada a Comissão de Ética através da Resolução 45 de 22/10 e que essa Comissão está em atividade e encaminhará relatório final assim que finalizarem os trabalhos); Of. 185, 186 e 187, de 05/11 – (testemunhas convocadas para contribuir com esclarecimentos no processo da Comissão de Ética 1); Of. 188 de 07/11. SMAS – (A comissão Especial sobre Serviço Socioassistencial encaminha denuncia recebida pela VIJ para averiguação) Of. Circular 189 de 12/11. Secretaria de Assistência Social, Saúde, Cultura, Esporte e Lazer, Planejamento Estratégico, Educação, Juventude, VIJ, Dra. Kátia MP – (Solicita a participação na reunião do dia 19/11 para colaborar com a proposta do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo); Of. 190 de 07/11. APAC CAIC – (Em análise da Comissão Técnica sobre o Processo de Renovação e Registro no Conselho reitera solicitação sobre pendência); Of. 191, 192, 193 e 194, de 13/11. Casa Abrigo Menino Jesus I e II, Casa Abrigo para Adolescente e CREAS II – (Em análise da Comissão Técnica sobre o Processo de Renovação e Registro no Conselho em que solicita sobre alguns itens do Relatório Descritivo e Plano de Ação); Of. 195 de 17/11. Promotora de Justiça – (Solicita a prorrogação do prazo para a finalização do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e informa apresentação no CMDCA dia 26/11); Of. 196 e 197, de 24/11 (testemunhas convocadas para contribuir com esclarecimentos no processo da Comissão de Ética 3). Ao término da leitura dos documentos, a presidente Rejane pede votação referente a correspondência recebida do Ministério Público em que solicita que os servidores Susana e Marcel deixem de integrar a Comissão do Plano Decenal como representantes do MPPR e passem a integrá-la na qualidade de observadores, em votação, foi aprovado. Sendo assim, será feita nova resolução do CMDCA para alteração dessas informações. Rejane solicita ainda se algum membro do Conselho tem interesse em participar da audiência concentrada dia 27 de novembro as 13h30min na Vara da Infância e Juventude, referente a situação dos menores indígenas no Município e Gleci se prontifica, sendo aprovada pela plenária. Em seguida a presidente solicita a inversão no ponto de pauta D, para que a ATACAR faça apresentação. Edna se apresenta como coordenadora e inicia dizendo que O projeto AMA (Atividades Motoras Adaptadas), foi criado em 1999, na cidade de Umuarama-PR, foi idealizado pelo professor Dr José Irineu Gorla, e em Toledo foi Implantado em 2000. Este é um projeto de Extensão Universitária, em que o curso de Educação Física da Universidade Paranaense – UNIPAR, vem desenvolvendo este projeto na área de Educação Física Especial, com o objetivo de desenvolver e promover a integração das pessoas portadoras de deficiências na sociedade através de atividades motoras, oferecendo atividades físicas, recreativas e artísticas para melhoria de qualidade de vida. Em 2005 foi criado o HCR – Handebol em Cadeira de Rodas por Décio Roberto Calegari, José Irineu Gorla e Ricardo Alexandre Carminato, sendo que podem praticar este esporte pessoas com as seguintes condições de deficiência física: Lesão medular, Seqüela de Poliomielite, Mielomeningocele, Amputação de membro inferior, Má formação congênita, “Les Autres” – nomenclatura que congrega outros fatores que causam limitação física e motora. A ASSOCIAÇÃO TOLEDENSE DOS ATLETAS EM CADEIRA DE RODAS, criada no dia 29 de Agosto de 2006  e denominada abreviadamente como “ATACAR”, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo Estatuto e pela legislação em vigor, com prazo de duração indeterminado. Tendo como objetivos: Organizar a prática do Esporte em Cadeira de Rodas no município de Toledo, estimular a prática do esporte para pessoas em Condição de Deficiência Física, viabilizar a participação da equipe em eventos oficiais, promover a confraternização entre seus associados/ familiares e  manter controle sobre as atividades e competições realizadas para os associados da ATACAR. Conta com as atividades: HCR (Handebol em Cadeiras de Rodas), Atividades Aquáticas,  Parabadminton,  Dança, Tênis de Mesa, Goal Ball, Capoeira JIU_JITSU. (2013/2014), Bocha Adaptada. Participam: Nutricionista, Psicóloga, Fisioterapeuta, Pedagoga/Educadora Física, Estagiários da área de Educação Física. Reúne mais de cem pessoas, entre adultos, Adolescentes  e crianças, em várias modalidades. Equipe de atendimento: Nutricionista, voluntária, 20hs; Psicóloga, contratada, 20hs; Fisioterapeuta, contratada, 20hs; Pedagoga/Educadora Física, contratada, 20hs; Estagiários da área de Educação Física, bolsista, 20hs. Projetos desenvolvidos: Parabadminton (qnt. Atendidos 2013/2014: 22, Unipar, 5 dias semanais); Atividades Aquáticas (qnt. Atendidos 2013/2014: 15, Unipar, 1 dia na semana); HCR Infantil (qnt. Atendidos 2013/2014: 08, Unipar, 5 dias semanais); Tênis de Mesa (qnt. Atendidos 2013/2014: 05, Unipar, 2 dias semanais); Goal Ball (qnt. Atendidos 2013/2014: 06, Borges de Medeiros, 2 dias semanais); Capoeira JIU-JITSU (qnt. Atendidos 2013/2014: 16, Unipar, 2 dias semanais); Dança (qnt. Atendidos 2013/2014: 04, Unipar, 2 dias semanais). Edna mostra um pouco da história de alguns alunos e apresenta fotos das atividades. Rosiany pede o que foi adquirido com o Projeto Criança Esperança, Edna diz que foi veículo Van e o restante do valor foi dividido em 12 meses para manter o projeto. Lucimar pede sobre a parceria com a empresa Volvo e Edna diz que funciona através do Ministério do Esporte, em que foram adquiridos os uniformes, cadeiras de rodas, o valor que vem é em torno de R$ 250.000,00 e mais R$ 150.000,00 da empresa OI, Edna diz que é um projeto que requer muito investimento tendo em vista as competições e complexidade dos equipamentos.  Roseli pede quantas crianças atendidas, Edna relata que são 76 crianças. Gleci questiona sobre a diferenciação do projeto AMA e ATACAR. Edna diz que Projeto AMA – Atividade Motora Adaptada, é um Projeto de Extensão Universitária, do curso de Educação Física da Universidade Paranaense – UNIPAR, tem a função de desenvolver atividades motoras adaptadas às pessoas com limitação física, auditiva, visual, intelectual, autista, ou seja adapta as atividades físicas voltadas a este público. As atividades do projeto AMA são: - Atividades Aquáticas para crianças da APAE (desde 2000, quando o curso de Educação Física foi implantado em Toledo); - Handebol em Cadeira de Rodas – fornece estagiários que são remunerados pela ATACAR - equipe de competição (a modalidade foi criada pelos professores Decio Roberto Calegari e José Irineu Gorla, que eram respectivamente coordenador do curso e docente de Educação Física Adaptada; - Bocha Paralímpica: atividade oferecida sem custo para pessoas com parilisia cerebral (adultos); - Tênis de Mesa: atividade oferecida sem custos para pessoas do DI e Síndrome de Down. A ATACAR mantém parceria com Secretaria de Esportes de Toledo e UNIPAR, cabendo a cada uma das partes: UNIPAR – instalações, indicação de estagiários e voluntários; ATACAR – contratação de RH, remuneração de estagiários e parte das despesas para participação em competições; PMT – despesas de competição. ATIVIDADES PARA CRIANÇAS: NATAÇÃO PARADESPORTIVA – treinamento sem custos para crianças com deficiência. HCR INFANTIL – treinamento sem custos para crianças com deficiência (a equipe da ATACAR fez o jogo de abertura do Campeonato Brasileiro de HCR de 2013 realizado em Cascavel e a Rede Globo fez uma ma teria veiculada nacionalmente no Programa Ação); PARABADMINTON – treinamento sem custos para crianças e jovens com deficiência. CAPOEIRA para DA: aulas desenvolvidas na APADA com estagiários indicados pela UNIPAR e remunerados pela ATACAR; JIUJITSU para DV: aulas desenvolvidas no Colégio Estadual Borges de Medeiros com estagiário indicado pela UNIPAR e remunerado pela ATACAR. GOALBALL para DV: aulas desenvolvidas no Colégio Estadual Borges de Medeiros com estagiário indicado pela UNIPAR e remunerado pela ATACAR. Lucimar observa que é necessário ficar claro o que é o projeto AMA e o que é a ATACAR, pois o projeto AMA já existe há mais tempo. A coordenadora do projeto AMA explica um pouco sobre essa diferença dos projetos, relata que o AMA tem parceria com o projeto Criança Esperança e nessa parceria, as crianças e adolescentes ficaram a cargo da ATACAR e outras faixas etárias quem atende é o projeto AMA. Além disso, a Unipar cedeu o local para realização do Projeto AMA e os profissionais são da ATACAR. Gleci pede se esse acordo entre os dois projetos (AMA e ATACAR) estão documentados? A coordenadora diz que é um acordo verbal. Gleci comenta que esse acordo tem que estar documentado e constar no processo de inscrição no CMDCA. Edna diz que o projeto ATACAR é novo e ainda está em fase de adaptação e poderão providenciar este documento. Houve vários questionamentos por parte dos conselheiros, principalmente na questão da diferença entre os projetos. Ivan comenta não achar necessário trazer essa discussão à plenária, pois seria função da Comissão e na falta de documentação seja solicitado. Edmara diz que a apresentação da ATACAR foi uma decisão da plenária, por isso foi necessário. Lucimar concorda com Edmara e diz que ainda não está esclarecida quanto a esse processo. Sendo assim, a presidente Rejane diz que a Comissão Técnica de Registro e Inscrição do CMDCA deve relaciona qual a documentação que a ATACAR precisa encaminhar para o registro ser aprovado de acordo com o que diz a Resolução e a Lei. Em votação, a plenária aprova pela sugestão e Rejane agradece a presença e apresentação da ATACAR informando que provavelmente para a próxima reunião haverá nova análise realizada pela Comissão Técnica. Item C da pauta, relato das comissões: Comissão Técnica de Registro e Inscrição: Ivone comenta que tem algumas deliberações quanto aos registros e inscrição nos pontos N e O da pauta e além do mais, a algumas pendências para as seguintes inscrições de programas governamentais: Casa Abrigo Menino Jesus I e II, Casa Abrigo para Adolescentes, CREAS II, NACA e há pendências também quanto à entidade APAC CAIC. Sendo que foram solicitados documentação e esclarecimentos em ofícios e está em análise pela Comissão. Gleci diz que a Comissão Técnica na próxima reunião irá analisar o processo da ABRACAR e novamente da ATACAR e pede que todos da Comissão compareçam para facilitar. Comissão Intersetorial para Discussão e Elaboração do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes no Município de Toledo/PR: Florinda diz que a Comissão se reuniu e receberam um documento que o Plano terá prazo estendido até 2017, portanto os trabalhos continuam dessa comissão, porém de uma forma mais tranqüila. Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR: Marília relata que houve a reunião com a presença apenas dos adolescentes e duas Secretarias e solicita que os membros participem da próxima reunião para avançar nos trabalhos. Comissão Especial sobre Serviço Socioassistencial: Ivone diz que a comissão se reuniu e fizeram os encaminhamentos devidos e estão no aguardo de respostas. Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA: Raquel diz que se reuniram por duas vezes e estão realizando a leitura dos documentos e sugestões de alteração. Quanto às outras Comissões, não houve relato, sendo que algumas serão contempladas nos próximos pontos de pauta. Ponto F da pauta: Rejane diz que na reunião extraordinária do CMDCA para apresentação do Relatório de Gestão houve algumas discussões e que ficou definido pela apresentação dos Planos de Ação da Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, referente a demandas reprimidas de atendimento. Cristhiane da Secretaria da Saúde inicia a apresentação: ESTRATÉGIA PARA REDUÇÃO DE FILAS E ATENDIMENTOS À SAÚDE MENTAL: No ambulatório de Saúde Mental estão os seguintes profissionais: 02 Assistentes Administrativos; 01 Psicopedagoga; 05 fonoaudiólogos; 02 Médicos Psiquiatra; 07 Psicólogos; 02 Médicos Clínico; 01 Auxiliar de Enfermagem; 01 Assistente Social; 01 Terapeuta ocupacional. Na área de psicologia - foi remanejada profissional do CAPSII que passou a atuar 6 horas (segunda-feira) no Ambulatório de Saúde Mental, agora são duas psicólogas para o atendimento exclusivo para crianças. Contratado via CISCOPAR neuropediatra para atender as crianças; DESENVOLVIMENTO DE GRUPOS: TERAPIA OCUPACIONAL - Autismo: com objetivo de estimular o desenvolvimento das atividades de vida diária (ir ao supermercado, cultivo de plantas, fazer salada de frutas); Hemiplégicos: com o objetivo de estimular a coordenação motora. PSICOLOGIA: Grupo de Puerpério: para mães com problemas psiquiátricos; Grupo Psicossocial: vivencia social na adolescência; Psicoterapia em Grupo de 8 e 9 anos: troca de experiências como aprendizagem. FONOAUDIOLOGIA: Grupo da Fala: troca de fonema; Grupo da Linguagem: estimula o desenvolvimento da fala, crianças com atraso no desenvolvimento da fala; Fala, leitura e escrita: criança com dificuldades na aprendizagem; Grupo da gagueira: dificuldade na fluência da fala. IMPLANTAÇÃO DO CAPS I ATÉ JULHO DE 2015. ESPECIALIDADES - Na Central de Especialidades Municipal estão disponíveis o seguinte número de profissionais: 10 Assistentes Administrativo, 02 Auxiliares de enfermagem, 02 Técnicos de enfermagem, 01 Enfermeira, 01 Médico Dermatologista, 02 Médico Cardiologista, 01 Médico Pneumologista, 01 Médico Neurologista, 01 Médico Infectologista, 02 Médico Endocrinologista, 01 Médico Infectologista, 01 Médico Oftalmologista, 01 Médico, 01 Médico Ortopedista, 01 Médico Anestesiologista, 01 Médico Reumatologista, 01 Médico Otorrinolaringologista, 01 Médico Cirurgião Geral, 01 Médico em Radiologia, 01 Médico Ginecologista, 01 Medico Gastroenterologista, 02 Fisioterapeuta Geral. OBS.: Especialidades pertence à media complexidade. No Brasil apenas 03 municípios possuem Central de especialidades sob sua gestão, no Paraná apenas Toledo adotou este modelo. A gestão contratualizada pelo município é de Gestão Plena da Atenção Básica. PROGRAMA OLHAR BRASIL: 1. Através do PSE, é realizado pelo (a) psicopedagogo (a) o Teste de Snellen na escola; 2. Dependendo do resultado do teste o aluno é encaminhado para consulta oftalmológica; 3. As crianças e adolescentes entram em fila exclusiva do Programa; 4. A consulta, exames e procedimento são realizado por profissional credenciado ao sus via CISCOPAR; Obs.: Antes não se aceitava encaminhamento que não fosse de pediatra. Neurologista da Central de Especialidades atende crianças acima de 5 anos; Todas as solicitações de exames para crianças de 00 à 13 anos são priorizadas; Informatização da lista de espera; Portal da Cidadania; Aumentou-se a cota em diversas especialidades  o que impacta no atendimento à todas as faixa etárias; Equoterapia ampliou em 17 vagas mensais onde são atendidas crianças e adolescentes com comprometimento motor e mental; Ambulatório de média e alta complexidade para gestantes; Previsão de estruturação do ambulatório para crianças de médio risco; Teste da orelhinha; Teste do olhinho. Após apresentação, Edmara pede qual o prazo para realização dessas ações, e Cristhiane diz que são para 2015. Roseli fala em relação à contratação de recursos humanos para o CAPS I em julho de 2015, Cristhiane diz que já está sendo planejado, alguns profissionais serão remanejados e outros chamados do concurso. O Conselheiro Tutelar Juliano pede o que será feito no momento, pois se preocupa com o aumento da demanda, sendo que as propostas de estratégias são apenas para 2015. Cristhiane diz que a demanda aumenta sempre, que principalmente devido ao Limite Prudencial ultrapassado do Município não se pode contratar mais profissionais. Rejane agradece a apresentação e solicita que seja encaminhado em forma de ofício ao CMDCA sobre essas questões. Em seguida, a Secretária de Assistência Social e Proteção à Família, sra. Ineiva apresenta o Plano de Ação para atendimento à demanda reprimida de crianças e adolescentes no CREAS II, com a participação de todas as equipes de referências dos CRASs e do CREAS I: Ação 1 – (Encaminhar listagem das denúncias de violação de direitos contra crianças e adolescentes para todos os CRAS); Prazo – (Até 24/11/2014); Como fazer – (O CREAS II, de posse de todas as denúncias/encaminhamentos de violação de direitos contra crianças e adolescentes e que estão em demanda reprimida, deve separar estas por território (listagem) e enviar aos respectivos CRAS); Quem faz – (CREAS II). Ação 2 – (Verificar nos CRAS se as famílias estão sendo atendidas); Prazo – (Até Dezembro de 2014); Como fazer – (De posse da listagem encaminhada pelo CREAS II, os CRAS irão verificar se as famílias são atendidas no equipamento. Irão separar por lista de ATENDIDOS e NÃO ATENDIDOS); Quem faz – (CRASs). Ação 3 – (Realização de visitas); Prazo – (Dezembro de 2014 e janeiro de 2015); Como fazer – (Com base no cruzamento dos dados de famílias ‘atendidas ou não atendidas pelo CRAS’, em caso de não atendimento, as equipes técnicas dos CRASs, realizarão de visitas domiciliares para estas no sentido de verificar a situação da família e da violação do direito da criança ou do adolescente); Quem faz – (CRASs, CREAS I, irá auxiliar o CRAS III). Ação 4 – (Retorno do Instrumental preenchido pelos CRASs para o CREAS: com relato de todas as situações identificadas); Prazo – (Até 30/01/2015); Como fazer – (Os CRASs e CREAS I retornarão para o CREAS II relato do que foi identificado através da visita domiciliar, análise de documentos do CRAS e do preenchimento de instrumental próprio); Quem faz – (CRASs, CREAS I). Ação 5 – (Sistematização dos dados); Prazo – (Até 27 de Fevereiro de 2015); Como fazer – (De posse do Instrumental enviado pelos CRASs e CREAS I sobre a verificação das denúncias/encaminhamentos, o CREAS II procederá com sistematização dos dados, com geração de novo relatório de demanda reprimida); Quem faz – (CREAS II). Ação 6 – (Planejamento e Cronograma de atendimento e acompanhamento individualizado com as famílias); Prazo – (Fevereiro e março de 2015); Como fazer – (Com base na identificação das violências, a gravidade e urgências, deverá ser elaborado cronograma imediato de atendimento individualizado e, também, posterior inserção no Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Famílias e Indivíduos - PAEFI); Quem faz – (CREAS II). Ação 7 – (Planejamento e Cronograma das atividades do PAEFI: trabalho social com famílias.); Prazo – (Fevereiro e março de 2015); Como fazer – (Para os casos que forem identificados a superação da condição de violência ou a inexistência desta, será enviado Ofício ao órgão que encaminhou a denúncia/encaminhamentos informando das providências tomadas. Para os casos em que se identificar a permanência da violência, o CREAS II deverá inserir as famílias no PAEFI - Trabalho Social com famílias por territórios definidos pelos CRASs e caracterização de violências – fundamentada na metodologia de trabalho em grupos); Quem faz – (CREAS II). Ação 8 – (PAEFI - Grupo com famílias); Prazo – (Abril de 2015); Como fazer – (Inserção no PAEFI de famílias da demanda reprimida: Início dos grupos com famílias, divididas por território, para tratar sobre as violências identificadas, com ênfase na função protetiva da família); Quem faz – (CREAS II). Ação 9 – (Monitoramento e reavaliação da metodologia utilizada); Prazo – (Maio de 2015); Como fazer – (Após a inserção no PAEFI destes grupos específicos de famílias, será realizado reavaliação da metodologia e temáticas utilizadas com vistas ao aprimoramento do trabalho desenvolvido); Quem faz – (CRASs, CREAS I, CREAS II, Direção PSE E PSB, Gestora SMAS). Ação 10 – (Apresentação ao CMDCA do trabalho desenvolvido e resultados); Prazo – (Maio de 2015); Como fazer – (Após a reavaliação da metodologia utilizada, a Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família apresentará no CMDCA o resultado das estratégias de trabalho desenvolvidas); Quem faz – (CRASs, CREAS I, CREAS II, Direção PSE E PSB, Gestora SMAS). Após explanação, a presidente Rejane solicita se há algum questionamento e não havendo, a mesma agradece a apresentação e informa que será encaminhado por e-mail aos conselheiros para acompanhamento. Item E da pauta: Milton do departamento de Contabilidade da Prefeitura de Toledo apresenta sobre os recursos do ESTAR, relata que em 1995 foi criada a Lei 1783 que institui estacionamento regulamentado para veículos na área central da cidade de Toledo, em que a administração e a manutenção do EstaR ficarão a cargo da Fundação de Pesquisa, Planejamento e Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Toledo - FUNDAÇÃO TOLEDO  e será repassado ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o desenvolvimento de projetos e atividades em benefício da criança e do adolescente, 30% (trinta por cento) dos recursos arrecadados mensalmente com o EstaR. Milton diz que neste ano não foi encontrada arrecadação na documentação da Prefeitura. Já no ano de 1996, foi criada a Lei 1789 que altera dispositivos da lei citada anteriormente, e que a administração e a manutenção do EstaR ficaram a cargo do Banco de Promoção Humana de Toledo em conjunto com o Corpo de Bombeiros e continuará a passar o valor de 30% ao FMDCA deste Município. Sendo que Milton diz que os registros dos anos de 1996 à 1999 foi encontrado nos arquivos do Banco de Promoção Humana na Secretaria de Assistência Social, tickets que eram comprados para o estacionamento e está registrado no livro todas essas entradas.  No ano de 1999 foi criada nova Lei de nº 1820, que altera novamente alguns dispositivos, sendo que  a administração e a manutenção do EstaR ficarão a cargo da Coordenadoria de Trânsito do Município, em conjunto com o Banco de Promoção Humana de Toledo e os recursos arrecadados mensalmente com o EstaR serão aplicados em programas e projetos voltados à criança e ao adolescente, mantidos e desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social do Município. Sendo que neste período não se encontrou comprovantes. E no ano de 2005, foi criada a Lei nº 1907 que altera novamente o artigo, ficando a administração e a manutenção do EstaR a cargo do Departamento de Trânsito e Rodoviário do Município. E a partir de 2005 se têm todos os registros de contabilidade. Lucimar pede sobre os recursos do EstaR hoje, em que são aplicados? Milton diz que é para o Fundo de Trânsito. Houve uma discussão dos conselheiros referente à falta de registro nos períodos de 1995 a 1999 e também sobre a não destinação ao FMDCA. Rejane solicita se há mais questionamentos e sugestões de encaminhamentos quanto a estas questões, Ivan sugere encaminhar para conhecimento do Ministério Público e Cristhiane concorda, já a Edmara sugere que arquive essa questão, devido o tempo do ocorrido. Rejane coloca em votação pelas duas sugestões, sendo aprovada pelo encaminhamento ao Ministério Público, ficando a cargo da Comissão de Orçamento e Fundo. Ponto G da pauta: Elvis comenta que a Secretaria de Assistência Social recebeu oficio da Secretaria de Planejamento Estratégico solicitando alterações do Plano de Ação dos Direitos da Criança e do Adolescente – 2014/2017, conforme segue: I - Página 268 – Alteração no Tipo de Produto da Ação 1, de: PESSOAS ATENDIDAS para OUTROS PRODUTOS. Alteração da unidade de medida de: PESSOAS para ATENDIMENTOS. Alteração da Meta Física Prevista por ano de aplicação, de 600 para 900. II – Página 271 - Cancelamento da Ação 4: COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES – FMAS. III - Página 273 - Alteração do nome da Ação 6 de: EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SOCIOEDUCAÇÃO - SINASE – FMDCA para ATENDIMENTO EIXO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL CRIANÇAS E ADOLESCENTES E EXECUÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO – SINASE – FMDCA. IV – alteração de valores: Ação 1 – Manutenção do Conselho Tutelar
(214.789,16); Ação 2 - Manutenção de Recursos Humanos - Orçamento Criança (2.211.668,73); Ação 3 - Atend e Manut no Eixo Da Pse MC Ac Cças e Adolesc – FMAS (508.292,00); Ação 4 - Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Especial de MC Ac Cças E Adolesc – FMAS (0,00); Ação 5 - Constr e Ampl de Unid de Atendimento do Programa de Pse Mc e Ac Cças e Adolesc – FMAS (486.000,00); Ação 6- Execução do Plano Municipal de Socioeducação -SINASE – FMDCA (325.000,00); Ação 7 - Atend e Manut no Eixo da PSB para Crianças e Adolescentes – FMAS (535.610,00); Ação 8 - Cofinanciamento de Programas de PSB para Crianças e Adolescentes – FMAS (1.332.214,49); Ação 9 - Constr e Ampl de Unidades do Programa de PSB para Cças e Adolesc – FMAS (81.000,00); Ação 10 - Cofinanciamento de Programas de PSB para Cças e Adolesc – FMDCA (529.014,74); Ação 11 - Atendimentos a Cças e Adolesc no Eixo PSB - FMDCA
(330.000,00); Ação 12 - Gestão das Políticas de Educação (451.474,65); Ação 13 - Atividades Administrativas Da Secretaria Da Educação (1.576.081,72); Ação 14 - Apoio Pedagógico (2.221.947,53); Ação 15 - Formação Continuada Para Professores E Servidores Da Rede Municipal De Ensino (178.645,21); Ação 16 - Implementar As Ações Do Ensino Fundamental (44.564.579,10); Ação 17 - Edificações Para O Ensino Fundamental E Pré-Escola (2.963.661,20); Ação 18 - Manutenção E Conservação De Edificações Do Ensino Fundamental (1.203.372,93); Ação 19 - Transporte Escolar (3.044.875,31); Ação 20 - Aprimoramento Da Educação Especial (1.523.993,76); Ação 21 - Alimentação Escolar (1.636.750,66); Ação 22 - Aquisição E Manutenção De Veículos (245.300,00); Ação 23 - Implementar As Ações Da Pré-Escola (4.770.026,45); Ação 24 - Manutenção E Conservação Das Edificações Educação Infantil – CMEIS (677.810,70); Ação 25 - Construção, Aquisição, Ampliação E Reforma - Cmeis - Transferências Constitucionais (255.940,86); Ação 26 - Aprendizado Da Educação Infantil (16.881.106,31); Ação 27 - Alimentação Escolar – Cmeis (1.069.726,91); Ação 28 - Atendimento De Saúde À Criança E Ao Adolescente (4.043.285,48); Ação 29 - Atividades Esportivas, Recreativas E De Lazer Para Crianças E Adolescentes (1.921.218,55); Ação 30 - Atividades Culturais Com Crianças E Adolescentes (413.991,39); Ação 31 - Construção, Ampliação, Reforma E Melhoria Nos Equipamentos Públicos Da Secretaria Municipal Da Juventude (20.000,00); Ação 32 - Implementação E Manutenção De Programas, Planos E Projetos De Apoio a Adolescentes (1.186.871,95); Total Plano Eca 2015 (97.404.249,79). Após explanação, Rejane solicita se há questionamentos e não havendo coloca em votação pelas alterações apresentadas, sendo aprovado.  Ponto H da pauta: Apresentação e Deliberação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo: Martha, coordenadora da Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas apresenta brevemente o Plano: O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo foi construído com base nas informações prestadas pelos órgãos responsáveis pelo atendimento socioeducativo no Plano Nacional de Direitos Humanos III – PNDH3 (2010) e no Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente, à Resolução 119/2006 do CONANDA e a Lei Federal nº 12.594/2012. A primeira versão desse documento foi elaborada entre 2011 e 2013 pela Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas, sendo esta, nomeada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA). Os esforços empreendidos foram no sentido de sistematizar o histórico da socioeducação no município e as contribuições das políticas setoriais demarcando o atendimento socioeducativo. A revisão e redação final ocorrem no ano de 2014, expressando as estratégias de longo prazo, correlacionadas com os instrumentos de gestão de curto e médio prazo, determinando a alocação de recursos públicos para sua execução, seguindo a proposta do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo (2013). A estrutura do Plano se configura da seguinte forma: Apresentação; Introdução; Princípios; Diretrizes; Objetivos; Identificação; Sistema Nacional Socioeducativo e sua implantação no município de Toledo; Aspectos históricos do atendimento socioeducativo no município de Toledo; Serviço Auxiliar da Infância e Juventude; Operacionalização das medidas socioeducativas em meio aberto; Operacionalização das medidas socioeducativas em meio fechado; Marco situacional; Plano Estratégico - eixos operativos e as Referências. O Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo esta organizado em quatro (4) eixos operativos: gestão, qualificação do atendimento socioeducativo, participação e autonomia das/os adolescentes, fortalecimento dos sistemas de justiça e segurança pública). O monitoramento e avaliação do SINASE compõem um conjunto de ações de caráter político estratégico que visa introduzir parâmetros para as entidades e/ou programas de atendimento socioeducativo que executam o atendimento inicial, a internação provisória e as medidas socioeducativas, bem como produzir informações para sua melhoria e a publicização dos dados em âmbito nacional. A socioeducação é imprescindível como política pública específica, pois a consolidação da proposta socioeducativa voltada a adolescentes autores de ato infracional no município de Toledo perpassa por um período de transição entre uma perspectiva de orientação repressiva, prevista no Código de Menores, à uma perspectiva de instituição de direitos, conforme previstos nas Legislações nacionais e internacionais. Nesse caso, não basta a mudança conceitual na área da criança e do adolescente é necessário, também, alterações e ressignificação da atuação dos atores sociais nesse contexto, em específico as formas de tratamento das questões inerentes a esse público.. Após explanação, Lineu observa que no ponto 6.22, seria melhor o termo Vara da Infância e Juventude e não Juizado da Infância e Juventude. Ineiva comenta que houve reunião com os Secretários Municipais no dia 19/11/2014, e nesta reunião foi definida a dotação orçamentária do município, com destinação exclusiva para o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, a ser desenvolvido pelas Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação, Saúde, Esporte e Lazer e Juventude, o valor de até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), a ser dividido entre as diferentes políticas públicas municipais. Reunião esta que contou com a presença da Sra. Regina Nanami Ikeda Angnes, Diretora de Orçamento do Município de Toledo. As ações propostas e dotação orçamentária, sob responsabilidade exclusiva da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  E PROTEÇÃO À FAMÍLIA: 1 - Elaboração e impressão do Plano Municipal de Socioeducação - 2014-2014 -   PSE. Valor destinado de R$ 17.173,50; 2 - Realização do Evento Municipal sobre Socioeducação - Dia 09/10/2015 – Valor destinado de R$ 3.000,00; 3 – Projeto de Capacitação para os Pólos de Prestação de Serviço a Comunidade - PSE – Valor destinado de R$ 3.000,00; 4 - Impressos gráficos: - Histórias de vida: cidadania e autonomia/Medidas socioeducativas - 300 exemplares – Valor destinado de R$ 5.000,00. Portanto, o valor destinado da Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família para as atividades do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, no ano de 2015, é de R$ 28.173,50 (Vinte e oito mil, cento e setenta e três reais e cinqüenta centavos). SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE: 1- OFICINAS: Para os adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, serão desenvolvidas, pela equipe da Secretaria Municipal da Juventude, 06 (seis) oficinas por semestre, com temáticas sobre OS DIREITOS DOS JOVENS, tendo como referência o Estatuto da Juventude, no  CREAS 1. Para cada Oficina serão tratados, no mínimo, dois direitos dos jovens, referenciados ao Estatuto da Juventude, sob forma de: rodas de conversas, esquete teatral, oficinas, cartazes, etc, cujo cronograma deverá ser discutido com a equipe do CREAS 1. Temas das oficinas de Direitos: Cidadania, Participação Social e Política e Representação Juvenil; Profissionalização, Trabalho e Renda; Diversidade, Igualdade e Comunicação; Territorialidade e Mobilidade; Segurança Pública e Acesso a Justiça; Sustentabilidade e Meio Ambiente. Custo de Material para as Oficinas: R$ 3.000,00 (três mil reais). 2 - IMPRESSÃO GRÁFICA DE 2.000 EXEMPLARES DO ‘ESTATUTO DA JUVENTUDE” (R$ 3,00/exemplar):  R$ 6.000,00 (seis mil reais). 3 - GINCANA RECREATIVA: Participação na Gincana realizada nos Centros da Juventude, destinada aos jovens do município.  (R$ 2,500,00 - dois mil e quinhentos reais para custeio de lanches, faixas e custo parcial de camisetas). Dotação orçamentária total da Secretaria da Juventude: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: será realizado reuniões bimestrais para crianças e adolescentes que cumprem medidas protetivas no intuito de promover diálogo/ orientação/ escuta/ valorização humana. A SMED desenvolve o Projeto: Escola x Família, Uma Parceria Que Dá Certo.  desta forma esta ação será incluída neste PROJETO. Profissionais envolvidos: NEADI, Psicopedagogos, Fonoaudiologos, Psicólogos e Assistentes Sociais. Investimento da SMED: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais). SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA: 1 - Oficina De Xilogravura Para Jovens - Arte Da Gravura, Mais do que um conjunto de procedimentos materiais, a gravura se constitui como linguagem da arte. Independentemente de sua forma de fatura, do meio utilizado ou das características do material, a obra gráfica carrega em si o processo de criação como uma das suas principais características. Como linguagem, podemos pensá-la a partir de uma ação que deixa uma marca em uma superfície e que pode, ou não, ser reproduzida. Essa reflexão indica que é preciso levar em conta no modo como os participantes utilizam a gravura não apenas a forma como a técnica é empregada, mas também as maneiras que levam o trabalho a se constituir como arte. A xilogravura é uma técnica do ramo das artes plásticas pouco difundida e conhecida na nossa região. Conhecer diferentes processos artísticos e, por conseguinte, diferentes processos de criação, interferem no processo de aprendizagem. A xilogravura e o desenho andam lado a lado e o ato de desenhar deve ser considerado um fator essencial no processo do desenvolvimento da linguagem. E ao gravar o desenho na madeira irá desenvolver a coordenação, paciência e atenção. Outro fato a ser observado é que estamos em meio do fazer fácil e rápido nos contaminando e nos transformando em pessoas agitadas e estressadas contrapondo a xilogravura que é a arte da paciência e do cuidado com o detalhes, levando a sensações profundas, claro que diferente para cada um que pratica. Contudo, o diálogo com a produção artística e cultural, abordando aspectos teóricos e históricos da linguagem da xilogravura, bem como a demonstração dos procedimentos práticos, é um processo decorrente das oficinas em exercício com as atividades artísticas que podem ser vivenciadas por meio de produções e apreciações de obras realizadas pelos participantes estimulando o uso da imaginação, favorecendo a formação de mentalidades mais tolerantes que dialoguem  com a diversidade, elemento integral para a transformação social. OBJETIVOS: Conhecer a linguagem da xilogravura articulada a linguagens artísticas. PROPOSTA: 2 (dois) semestres de aula com 6 turmas de 15 alunos cada. Aulas uma vez por semana com duração de duas horas. Orçamento:  R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER: realizará ações no decorrer de 2015, onde serão apresentadas 02 (duas) palestras semestrais, em territórios diferentes do Município de Toledo, apresentando os programas contidos na Política de Esportes e Lazer, visando motivar a participação de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, desenvolvendo o interesse pela prática esportiva e desenvolvimento de hábitos de vida saudável. Serão realizadas durante o ano ações de participação de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sendo elas, Taça Toledo de Futebol 7, Jogos da Cidade e do Interior e Jogos da 3ª Idade.  Esta participação consistirá em tornar os adolescentes atendidos em medidas socioeducativas em protagonistas de ações dos programas desenvolvidos por esta secretaria, auxiliando na execução de eventos esportivos e de lazer, eventos estes de grande envolvimento social que permitirão ao adolescente sentir-se parte da comunidade, desenvolvendo conhecimentos de cidadania, direitos e convívio social. Desenvolvimento de atividades de pratica de iniciação esportiva para adolescentes atendidos no CREAS 1, com as modalidades de Xadrez, basquetebol, handebol, futsal e futebol, disponibilizando horários e professores no local pré-definido por esta secretaria para a melhor forma de atendimento das especificidades de cada modalidade. Investimento: Aquisição de camisetas para os adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, que participarão dos programas Taça Toledo, Jogos da Cidade e do Interior, Jogos da 3ª Idade (R$ 3.500,00); Aquisição de bonés para os adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, que participarão dos programas Taça Toledo, Jogos da Cidade e do Interior, Jogos da 3ª Idade. (R$ 2.500,00); Material gráfico, apresentando os Programas da Política Municipal de Esportes e lazer, com os locais de atendimento, faixas etárias, objetivos dos programas, formas de acesso a rede de atendimento de esportes e lazer, formas de contato e de cadastramento, informações sobre os benefícios da prática de atividades físicas e esportivas, para distribuição à adolescentes cumpridores de medidas socioeducativas (R$ 3.000,00); Aquisição de materiais esportivos para os projetos de atendimento aos adolescentes do CREAS 1 (R$5.000,00). Total R$ 14.000,00. Ao final da explanação Rejane agradece Ineiva e a Martha e comenta ainda que poderia haver um detalhamento maior no Projeto Escola x Família da Secretaria da Educação, sendo que o Conselho encaminhará ofício solicitando. Rejane agradece a apresentação e também ao empenho da Comissão e todos que colaboraram. Em votação pelo Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo foi aprovado pela plenária. Ponto I da Pauta: Rejane solicita um representante do CMDCA para compor a Instância de Controle Social da Comissão do Cadastro Único para Programas Sociais e do Programa Bolsa Família, sendo que o representante titular é o Sr. Antonio Brandão de entidade não governamental, e portanto solicita-se que seja um representante governamental, sendo que o conselheiro Franz Menegasso da Secretaria de Esportes e Lazer se dispôs e em votação foi aprovado pela plenária. Ponto J da pauta: Lineu relata sobre a abertura da Campanha Legal: que aconteceu no dia 23 de outubro de 2014 com a presença de várias autoridades na ACIT. Também que já foram feitas várias matérias nos jornais e meios de comunicação, até mesmo anuncio na televisão, Bandeirantes e Globo. Diz que não será possível a confecção das placas mídia pois deu problema na arte e não teria tempo hábil para refazer. Teve ainda reunião na ACIT com todos os contabilistas para aderirem à campanha. Após o relato, Rejane comenta que o CMDCA recebeu um convite para participar da abertura da Campanha sobre o IR em Terra Roxa e solicita se algum membro do CMDCA poderia participar, Lineu diz que participou no ano passado e este ano não poderia participar e foi sugerido convidar o contador Ivo para representar Toledo. Quanto ao Ponto K da pauta sobre o relatório do evento – 1º debate sobre questão indígena, Rejane diz que ficará para o próximo mês, pois o Conselheiro Tutelar Juliano que iria relatar não compareceu. Item I da pauta: Apresentação das Comissões de Ética 1, 2 e 3; Rejane diz que devido ao curto tempo que ainda resta da reunião, será feito o relato da comissão de ética 1 e as outras ficam para o próximo mês. Portanto Ivan faz o relato: Essa Comissão de Ética foi criada através da Resolução 33 de 23/07/2014 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, CMDCA, foi composta para apurar denúncias referentes à Conselheiros Tutelares no que concerne à sua conduta profissional. A primeira denúncia é sobre a conduta profissional da Conselheira Tutelar Luzinete Savaris, e oficiada ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente através da correspondência 1785/2014 da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Toledo, protocolada junto à Secretaria Executiva dos Conselhos em 25/07/2014. Foram realizadas reuniões nos dias 03/09, 11/09, 01/10, 03/10, 04/11, para seguindo o Regimento Interno do CMDCA, atender a todas as etapas de trabalho da Comissão. Foram analisados os documentos encaminhados a esta Comissão e na reunião do dia 03/09 ficou resolvido que seria feita a convocação dos citados nas denúncias para prestar maiores esclarecimentos aos membros da Comissão. No dia 03/10 foi realizada a Reunião Oitiva com a Conselheira Tutelar Luzinete Savaris. Tendo em vista todo o processo desencadeado com a denúncia encaminhada ao CMDCA, bem como todas as conversas realizadas com a Conselheira Tutelar sobre os fatos ocorridos, e que na visão da Comissão de Ética, embasada no Art. 63 do Regimento Interno do CMDCA, não constituiu nenhuma infração passível de punição por esta Comissão, decidimos que, apesar de não haver infração, RECOMENDAMOS O AFASTAMENTO REMUNERADO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, pensando que neste momento a Conselheira Tutelar deva priorizar-se, pensando no bom desenvolvimento do seu trabalho futuro. Ressaltamos ainda que todas as reuniões realizadas por esta Comissão de Ética foram registradas em ATAS que estão anexas à pasta da Denúncia, bem como todos os documentos apresentados pela Conselheira Tutelar Luzinete Savaris, com fins comprobatórios da realização das Etapas de Trabalho, previstas no Regimento Interno do CMDCA. A segunda denúncia é sobre a conduta profissional do Conselheiro Tutelar Juliano Varanis, e oficiada a Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família através da Correspondência 061/2014 em 14/01/2014 e a Secretaria Executiva do CMDCA em 30/06/2014 através da correspondência 1506/2014 da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Toledo. Foram realizadas reuniões nos dias 03/09, 11/09, 01/10, 03/10, 04/11, para seguindo o Regimento Interno do CMDCA, atender a todas as etapas de trabalho da Comissão. Foram analisados os documentos encaminhados a esta Comissão e na reunião do dia 03/09 ficou resolvido que seria feita a convocação dos citados nas denúncias para prestar maiores esclarecimentos aos membros da Comissão. Foram analisados os documentos encaminhados a esta Comissão e na reunião do dia 03/09 ficou resolvido que seria feita a convocação dos citados nas denúncias para prestar maiores esclarecimentos aos membros da Comissão. No dia 03/10 foi realizada a Reunião Oitiva com o Conselheiro Tutelar Juliano Varanis onde o mesmo leu o ofício 1506/2014 da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Toledo. O Conselheiro Tutelar fez um relato sobre o histórico da situação que gerou a supracitada correspondência. Ainda nesta reunião a comissão esclareceu o Conselheiro Tutelar sobre os prazos para protocolar documentos e indicar testemunhas de defesa. Esta Comissão de Ética se reuniu no dia 04/11 para analisar a documentação de defesa apresentada e protocolada pelo Conselheiro Tutelar Juliano Varanis bem como agendar a Reunião Oitiva das três testemunhas de defesa que foram arroladas pelo Conselheiro. Sendo que foram ouvidas as três testemunhas. Tendo em vista todo o processo desencadeado com a denúncia encaminhada ao CMDCA, bem como todas as conversas realizadas com o Conselheiro Tutelar sobre os fatos ocorridos, e que na visão da Comissão de Ética, embasada no Art. 63 do Regimento Interno do CMDCA, não constituiu nenhuma infração passível de punição por esta Comissão, decidimos então por, RECOMENDAR O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, considerando que não há provas reais da possível infração do denunciado bem como várias indicações de inconsistência na denúncia apresentada à Comissão de Ética. Ressaltamos ainda que todas as reuniões realizadas por esta Comissão de Ética foram registradas em ATAS que estão anexas à pasta da Denúncia, bem como todos os documentos apresentados pelo Conselheiro Tutelar Juliano Varanis, com fins comprobatórios da realização das Etapas de Trabalho, bem como do parecer emitido por esta Comissão de Ética, previstas no Regimento Interno do CMDCA.
Após o parecer da Comissão, um conselheiro pede qual o conteúdo das denúncias e Ivan diz que é segredo de justiça, que somente a Comissão de Ética pôde ter acesso, e comenta se algum conselheiro quiser ter acesso a denuncia, é necessário fazer um documento de solicitação formal. Rejane pede proposta para aprovação, e Lineu propõe aprovar o parecer da Comissão, já as conselheiras Lucimar, Roseli e Cristhiane acreditam que a denúncia poderia ser exposta devido à plenária ter que votar em um processo que não tem conhecimento. Sendo assim Rejane coloca em votação pela aprovação do parecer da Comissão de Ética e caso alguém queira verificar o conteúdo da denúncia que solicite, foi aprovado por todos. Item M da pauta: Sobre este ponto, Rejane informa que será feita a apresentação da Comissão Especial para Acompanhamento das Inspeções dos Serviços   Socioassistenciais na próxima reunião. Ponto N da pauta: Deliberar sobre manutenção do Registro de Entidade Não Governamental de Atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de Toledo/PR: APMF da Escola Municipal Anita Garibaldi, a presidente Rejane coloca em aprovação, tendo em vista a análise e parecer favorável da Comissão Técnica de Registro e Inscrição, sendo aprovado por todos. Item O da pauta: Deliberar sobre renovação de inscrição de programas governamentais e não governamentais de atendimento em Proteção e Socioeducação à crianças e adolescentes no Município de Toledo/PR: Unidade Social São Francisco; Ação Social São Vicente de Paulo;  Casa de Maria; APAE, da mesma forma a presidente coloca em votação e é aprovado pela plenária. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA - Rejane Marlene Linck Neumann agradece a presença de todos e deseja uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 



	   
	


